
 

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2022 
 

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
usando a competência delegada pela legislação em vigor, torna público que se acha 
aberto, a presente retificação ao contrato administrativo nº 136/2022, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para realização dos serviços de 
transporte de pessoas deste Município em trajetos do interior até a cidade com 
retorno conforme itens, condições, itinerários/percursos adiante especificados. 
 
I – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
1.1. No item 1.1 do contrato onde lê-se:  

Item Quant Und Especificação dos Itens 
R$ 

Unt. 
R$ 

 Total 

1 12 Mês  

20173 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 

mês, percorrendo uma distância de 60km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, 
iniciando o trajeto aproximadamente as 12h30min e 
retorno partindo da cidade as 17h00min. 
Itinerário/comunidades: Cidade – Arroio do Meio – Alto São 
Pedro - Arroio do Meio – Caravágio - Cidade  

720,00 6.120,00 

2 12 Mês  

20174 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 
mês, percorrendo uma distância de 100km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, 
iniciando o trajeto aproximadamente as 12h30min e 
retorno partindo da cidade as 17h00min. 
Itinerário/comunidades: Cidade - Lageado Mirim – Linha 
Luciano - Barra do São Pedro - Maria Goretti - Cidade  

1.200,00 9.600,00 

3 12 Mês  

20175 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 

mês, percorrendo uma distância de 100km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, 
iniciando o trajeto aproximadamente as 12h30min e 
retorno partindo da cidade as 17h00min. 
Itinerário/comunidades: Cidade – Caravágio – Cruz e Souza 
– 37 Passos – Vila Nova – São Miguel – Caravágio – Cidade.  

1.200,00 9.600,00 

Total  25.320,00 

 
Leia-se:  

Item Quant Und Especificação dos Itens 
R$ 

Unt. 
R$ 

 Total 

1 12 Mês  

20173 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 

de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 
mês, percorrendo uma distância de 60km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, iniciando 
o trajeto aproximadamente as 12h30min e retorno partindo 
da cidade as 17h00min. Itinerário/comunidades: Cidade – 
Arroio do Meio – Alto São Pedro - Arroio do Meio – Caravágio 

- Cidade  

510,00 6.120,00 

2 12 Mês  

20174 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 
mês, percorrendo uma distância de 100km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, iniciando 
o trajeto aproximadamente as 12h30min e retorno partindo 
da cidade as 17h00min. Itinerário/comunidades: Cidade - 
Lageado Mirim – Linha Luciano - Barra do São Pedro - Maria 
Goretti - Cidade  

800,00 9.600,00 

3 12 Mês  
20175 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 

800,00 9.600,00 



 

 

mês, percorrendo uma distância de 100km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, iniciando 
o trajeto aproximadamente as 12h30min e retorno partindo 
da cidade as 17h00min. Itinerário/comunidades: Cidade – 
Caravágio – Cruz e Souza – 37 Passos – Vila Nova – São 
Miguel – Caravágio – Cidade.  

Total 25.320,00 

 
II – DAS DEMAIS CLAÚSULAS: 
2.1. Todas as demais cláusulas e condições do contrato original permanecem 
inalteradas. 
 
 
Município de Peritiba – SC., 21 de setembro de 2022. 
 
 

________________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS  

Prefeito Municipal 
 
 

______________________________________________ 
 LUBRIFICANTES PERITIBA  

Contratada 
 
 

____________________________________ 
CIDIANE PEDRUSSI 

Testemunha 

____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
 

 

 
 

____________________________________ 
GIOVANI TIAGO DAMETTO  

Fiscal do Contrato 

____________________________________ 
NÁDIA MARIA SCHNEIDER KLEBER  

Fiscal do Contrato 
 

 

 


